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III. Encaminhar a autoridade competente para decisão os 
nomes dos homenageado.

§ único As atribuições destacadas nos incisos deste artigo, 
serão definidas através de reunião a ser agendada pelo Coorde-
nador destacado para a coordenação desta comissão.

Art. 2º A Comissão de que trata esta Portaria será constitu-
ída pelos (as) Coordenadores (as):

I. Alessandro de Aguiar Freitas RF nº 812.782.4
II. Débora Goldzveig RF nº 854.369.1
III. Gracimar Cordeiro dos Santos Bezerra RF nº 849.469.0
IV. Mel Gatti De Godoy Pereira RF nº 858.663.2
V. Renata Belluzzo Borba RF nº 779.759.1
§ único Fica atribuída ao servidor indicado no inciso I a 

coordenação da comissão ora constituída.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 GESTÃO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PORTARIA 27/SG/2020
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 57.012, de 23 

de maio de 2016 e na Portaria nº 12/SG/2018
RESOLVE:
Art. 1º Fixar a unidade de exercício da servidora integrante 

da carreira de Analista de Políticas Públicas e Gestão Governa-
mental conforme segue:

1. Secretaria Municipal de Saúde (SMS):
Marilia Romão Capinzaiki
Art. 2º A Analista de Políticas Públicas e Gestão Governa-

mental deverá se apresentar na nova unidade de exercício no 
dia útil seguinte a esta publicação.

Art. 3º Para fins da avaliação do Plano de Trabalho Indivi-
dual, a servidora listada no artigo 1º, se não realizou avaliação 
semestral do Plano de Trabalho Individual até então vigente, 
deverá enviar, por meio de processo eletrônico, em até 15 
(quinze) dias contados do último dia de trabalho na unidade de 
exercício anterior, relatório descritivo das atividades realizadas, 
juntamente com a auto avaliação, à chefia imediata do PTI e 
para o órgão gestor da carreira.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0005964-6
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei nº 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto nº 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 59.171 de 10/01/2020, Comunicado nº 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da 
Portaria 004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, o 
pagamento do Auxílio Funeral em nome de JOELMA OLIVEIRA 
DA SILVA LIMA, CPF 134.381.778/11, no valor de R$ 1.883,30 
(um mil oitocentos e oitenta e três reais e trinta centavos), one-
rando a dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0004234-4
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei nº 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto nº 17.616/81, de acordo com o 
art. 9º do Decreto nº 59.171 de 10/01/2020, Comunicado nº 
15/09-DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, 
da Portaria 004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica 
conforme SEI nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em 
nome de MICHELY APARECIDA COSTA, CPF 289.167.928/86, no 
valor de R$ 2.247,72 (dois mil duzentos e quarenta e sete reais 
e setenta e dois centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331
.3004.6826.3.3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2020/0000128-3
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei nº 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto nº 17.616/81, de acordo com o 
art. 9º do Decreto nº 59.171 de 10/01/2020, Comunicado nº 
15/09-DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, 
da Portaria 004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica 
conforme SEI nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em 
nome de REGINA MARTINS DE MELLO, CPF 075.275.078/02, no 
valor de R$ 2.419,27 (dois mil quatrocentos e dezenove reais e 
vinte e sete centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.30
04.6826.3.3.90.08.00.00

PROCESSO SEI Nº 6013.2020/0000144-5
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei nº 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto nº 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 59.171 de 10/01/2020, Comunicado nº 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Por-
taria 004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de 
GUSTAVO HERNANDEZ DA SILVA, CPF 418.708.848/25, no valor 
de R$ 1.322,55 (um mil trezentos e vinte e dois reais e cinquen-
ta e cinco centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004
.6826.3.3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2020/0000011-2
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei nº 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto nº 17.616/81, de acordo com o 
art. 9º do Decreto nº 59.171 de 10/01/2020, Comunicado nº 
15/09-DRH/SG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, 
da Portaria 004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica 
conforme SEI nº 4673456, o pagamento do Auxilio Funeral em 
nome de CARLOS DE ASSUNÇÃO FALCARI, CPF 365.662.688/04, 
no valor de R$ 2.525,35 (dois mil quinhentos e vinte e cinco 
reais e trinta e cinco centavos), onerando a dotação nº 28.13.11
.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0005954-9
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei nº 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto nº 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 59.171 de 10/01/2020, Comunicado nº 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da Por-
taria 004/SMG/2018, bem como manifestação jurídica conforme 
SEI nº 4971968, o pagamento do Auxílio Funeral em nome de 
RICARDO WILLIAM DE ESCUDEIRO, CPF 158.014.768/22, no 
valor de R$ 2.907,83 (dois mil novecentos e sete reais e oitenta 
e três centavos), onerando a dotação nº 28.13.11.331.3004.68
26.3.3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0005961-1
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei nº 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto nº 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 59.171 de 10/01/2020, Comunicado nº 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da 
Portaria 004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, o 
pagamento do Auxílio Funeral em nome de HELENA LEAL, CPF 
085.792.978/00, no valor de R$ 1.493,63 (um mil quatrocentos 
e noventa e três reais e sessenta e três centavos), onerando a 
dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00 

PROCESSO SEI Nº 6013.2019/0005992-1
I - DEFIRO – nos termos do artigo 125 da Lei nº 8989/79, 

regulamentada pelo Decreto nº 17.616/81, de acordo com o art. 
9º do Decreto nº 59.171 de 10/01/2020, Comunicado nº 15/09-
DRH/SMG e na delegação contida no artigo 2º, inciso III, da 
Portaria 004/SMG/2018, bem como o parecer SEI nº 4306266, 
o pagamento do Auxílio Funeral em nome de JOSÉ SUBA FI-
LHO, CPF 105.041.841/72, no valor de R$ 10.720,85 (dez mil 
setecentos e vinte reais e oitenta e cinco centavos), onerando a 
dotação nº 28.13.11.331.3004.6826.3.3.90.08.00.00

 DESPACHO DO SUPERVISOR DE SAD
6064.2018/0001194-1
À vista dos elementos contidos no presente e nos termos 

da competência delegada pela Portaria SMDET nº 25, de 13 de 
agosto de 2019 , AUTORIZO a emissão do Atestado de Capaci-
dade Técnica em nome da empresa BK Consultoria e Serviços 
Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.022.122/0001-77, referente ao 
contrato 003/2016/SMTE, tratado no Processo Administrativo 
nº 6064.2017/0000044-1, cujo objeto consiste na prestação 
de serviço de empresa especializada na prestação de serviços 
de combate a incêndio e pânico, por meio da brigada de 
bombeiros profissionais civis - Pátio do Pari, de acordo com as 
especificações e condições constantes no Edital, mediante o 
recolhimento de preço público, constante no Decreto Municipal 
nº 58.109/2018.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO N°6074.2020/0001097-8
Interessada: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 

Cidadania
Assunto : Auxílio-Refeição para as Conselheiras Tutelares 

Juliana Pereira da Silva Sarmento e Maria Zilda Chaves, respec-
tivamente, dos Distritos de Jardim Helena e Butantã

DESPACHO
1. Em face dos elementos que instruem o presente, no-

tadamente a informação de SMDHC/CAF-DGESP, doc. SEI 
026950263, que adoto como razões de decidir, com funda-
mento na Lei Federal n. 8.069, de 13 de julho de 1990, Leis 
Municipais n.s 11.123, de 22 de novembro de 1991, 13.116, 
de 09 de abril de 2001 e 16.610, de 10 de janeiro de 2017, De-
cretos Municipais n.s 40.779, de 26 de junho de 2001, 57.591, 
de 13 de fevereiro de 2017, em especial o de n. 59.093, de 21 
de novembro de 2019, e demais legislação vigente, AUTORIZO 
a emissão de Notas de Empenho a favor das Conselheiras 
Tutelares Juliana Pereira da Silva Sarmento, inscrita no CPF/
MF sob o n. 219.133.598-59, e Maria Zilda Chaves, inscrita no 
CPF/MF sob o n. 067.346.728-75, respectivamente, dos Distritos 
de Jardim Helena e Butantã, no valor total anual estimado de 
R$ 7.930,52 (sete mil novecentos e trinta reais e cinquenta e 
dois centavos), para cobertura de despesa com auxílio-refeição, 
onerando a dotação orçamentária n. 34.10.14.243.3013.2.157.
3.3.90.36.00.00, conforme nota de reserva n. 23.205/2020, doc. 
SEI 027469056 .

 PROCESSO N° 6074.2020/0001043-9
Interessada: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 

Cidadania
Assunto : Remuneração da Conselheira Tutelar Juliana 

Pereira da Silva Sarmento do Distrito Leste
DESPACHO
1. À vista dos elementos trazidos ao presente processo 

e no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal n. 8.069, 
de 13 de julho de 1990, Leis Municipais n.s 11.123, de 22 de 
novembro de 1991, 13.116, de 09 de abril de 2001, 16.610, de 
10 de janeiro de 2017, Decretos Municipais n.s 40.779, de 26 
de junho de 2001, em especial, o 59.093, de 21 de novembro de 
2019, e demais legislação vigente, AUTORIZO emissão de Nota 
de Empenho, no valor total anual estimado de R$ 30.444,48 
(trinta mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e 
oito centavos), para cobertura de despesa com a remuneração 
da Conselheira Tutelar Juliana Pereira da Silva Sarmento, inscri-
to no CPF/MF n. 219.133.598-59, do Distrito Leste, onerando 
a dotação orçamentária n. 34.10.14.243.3013.2.157.3.1.90.
11.00.00, conforme nota de reserva n. 23.476/2020, doc. SEI 
027461335.

2. AUTORIZO, a emissão da Nota de Liquidação e Paga-
mento, com fundamento no artigo 64 da Lei n. 4.320/64

 PROCESSO N° 6074.2019/0000179-9
Interessada: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 

Cidadania – SMDHC
Assunto : Pagamento à empresa Telefonica Brasil S/A - Vivo 

- Termo de Contrato n. 008/2016/SMPM - 2ª Via de Faturas 
DESPACHO
I - À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

o ateste, bem como as informações prestadas por SMDHC/CAF, 
doc. SEI n. 027440511, e pela Divisão de Execução Orçamentá-
ria, doc. SEI n. 027189443, nos termos do que se exige o artigo 
167 do Decreto Municipal n. 59.171 de 2020, AUTORIZO a 
liquidação e pagamento das faturas abaixo, referentes ao mês 
de dezembro de 2019, emitidas pela empresa Telefonica Brasil 
S/A - Vivo, CNPJ/MF n. 02.558.157/0001-62, por meio de 2ª 
(segunda) via:
Equipamento Terminal Doc. SEI NRC Valor
Casa Brasilândia 3983-4294 025815221 03209036561 R$ 165,76
Casa Eliane de Grammont 5549-9339 025816632 04072904430 R$ 190,75
Casa Helenira 2698-0800 025817202 03207932144 R$ 105,41
CCM Capela do Socorro 5927-3102 025817715 03489224509 R$ 81,65
CCM Itaquera 2073-4863 025819900 06180157280 R$ 135,00
CCM Parelheiros 5921-3665 025820271 09311630999 R$ 320,96
CCM Perus 3917-5955 025821137 03095725509 R$ 164,47
CCM Santo Amaro 5521-6626 025821526 03383292004 R$ 160,69
CRM Capão Redondo 5524-4782 025821315 03383291962 R$ 461,01
CRM 25 de Março 3106-1100 025821681 03404155507 R$ 133,94

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SMPED Nº002/SMPED/GAB/2020
Dispõe sobre a criação da Comissão de Avaliação para 

escolha dos homenageados em razão da comemoração dos 15 
anos da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº45.811, de 1º de 
abril de 2005, que instituí a Secretaria Especial da Pessoa com 
Deficiência, denominada posteriormente somente como Secre-
taria Municipal da Pessoa com Deficiência – SMPED.

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Pessoa com 
Deficiência, tem em seu papel de condução, execução e articu-
lação, junto aos órgãos e entidades da Prefeitura do Município 
de São Paulo e os diversos setores da sociedade, de acordo com 
suas atribuições, determinadas pela Lei nº14.659/2007 e pelo 
Decreto 58.031/2017, em que estimula a melhoria da prestação 
de serviço público de atendimento, concepção e execução de 
políticas públicas em prol da acessibilidade e dos direitos da 
pessoa com deficiência.

CONSIDERANDO, que a Secretaria Municipal da Pessoa 
com Deficiência, no dia 1º de abril de 2020, completará 15 anos 
de sua criação, e se sentido honrado em homenagear todos 
aqueles que de alguma forma se dispuseram a contribuir vi-
sando a aprimorar a gestão pública e otimizar serviços urbanos 
relativos à acessibilidade e à pessoa com deficiência.

RESOLVE
Art.1º Fica instituída Comissão de Avaliação para a escolha 

dos homenageados, com as seguintes atribuições:
I. Receber, avaliar e registrar as sugestões que serão dadas 

através de consulta aos demais servidores da Secretaria;
II. Propor o desempate, caso houver, quando dois ou mais 

nomes fiquem empatados por igual quantidade de votos;

6029.2020/0000277-5 - Genildo Batista de Souza – RF. 
580.284.901 - Pedido de Reconsideração de Ato. - ADVOGA-
DO: Alexandre dos Santos – OAB/SP 239.664. - À vista dos 
elementos constantes dos autos em especial da manifestação 
da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de 
decidir e, com base nos artigos 84, § 1º e 145, da Lei 13.530/03 
e Decreto 50.388/09, conheço do Pedido de Reconsideração 
apresentado porGenildo Batista de Souza – RF 580.284.901, 
e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, ante a inexistência 
de fatos ou elementos novos capazes de modificar a decisão 
impugnada.

 ORDEM INTERNA SMSU 001/2020
O Secretário Municipal de Segurança Urbana, no exercí-

cio das competências que lhe atribuem o Decreto Municipal 
58.199/2018;

Considerando a decisão liminar no bojo dos autos 
1015511-61.2020.8.26.0053 (doc SEI 027529192), em ação 
proposta pelo SINDICATO DOS GUARDAS CIVIS METROPOLITA-
NOS DE SÃO PAULO (SINDIGUARDAS);

Considerando a impossibilidade de que a maioria dos 
guardas civis metropolitanos exerçam sua atividades em regime 
de teletrabalho;

Considerando o disposto no Decreto Municipal 
59.283/2020;

RESOLVE:
I – Submeter ao regime de teletrabalho todos aqueles 

guardas civis metropolitanos que componham o grupo de risco 
descrito no artigo 6.º do Decreto Municipal 59.283/2020 e que 
exerçam funções compatíveis com tal regime, nos termos do 
artigo 8.º do mencionado diploma normativo;

II – Afastar de suas atividades aqueles guardas civis me-
tropolitanos integrantes do grupo de risco aos quais não se 
aplique o item anterior, mediante dedução do tempo de afas-
tamento de seu “banco de horas” ou, na inexistência deste, 
antecipação de férias, nos moldes do artigo 9.º do Decreto 
Municipal 59.283/2020;

III – Independentemente da vigência da liminar judicial, 
reiterar a necessidade de que todos os guardas civis metro-
politanos integrantes do grupo de risco descrito no artigo 6.º 
do Decreto Municipal 59.283/2020 exerçam suas atividades 
preferencialmente em serviços internos, na forma do disposto 
no artigo 12, IV, do referido decreto.

IV - Esta Ordem Interna entrará em vigor na data de sua 
assinatura. 

 DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
6029.2020/0001138-3 - Secretaria Municipal de Segu-

rança Urbana. - Afastamento de servidor. - I – Em face dos 
elementos contidos no presente, e com fulcro no artigo 4º, II do 
Decreto 48.743, de 20 de setembro de 2007 e pela competência 
atribuída a mim pela Portaria 35/SMSU/2017, AUTORIZO, com 
fundamento no art. 1º, II do supracitado decreto o afastamento 
da servidora Elza Paulina de Souza, R.F. 570.999.7, na data 
de 08 de agosto de 2020, para participar do “2º Simpósio 
Nacional de Guardas Municipais” que acontecerá na Cidade 
de Salvador - Bahia, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e 
vantagens do cargo que ocupa e com ônus para a Municipali-
dade de São Paulo e TORNO SEM EFEITO o despacho do doc. 
026151877 publicado em 15 de fevereiro de 2020 na fl. 03, 
tendo em vista o adiamento do evento por causa da epidemia 
Coronavírus. - II – Observo, outrossim, que a servidora deverá 
apresentar no prazo de 30 (trinta) dias contados de reassunção 
ao serviço, comprovante de participação no evento e relatório 
das atividades desenvolvidas, nos termos do artigo 5º do De-
creto 48.743/07.

6029.2020/0001753-5 - Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana. - Ressarcimento. – I – À vista dos elementos 
constantes no SEI 6029.2020.000175-5, em especial na mani-
festação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que adoto como ra-
zão de decidir, AUTORIZO, o pagamento no valor de R$ 245,11 
(duzentos e quarenta e cinco reais e onze centavos), a título de 
ressarcimento, ao servidor Dionízio Aires de Carvalho Júnior, RF 
772.117.0, pela compra de medicação e alimentação para a 
cadela MOAH da Guarda Civil Metropolitana, em razão de des-
pesa extraordinária de saúde com a cadela MOAH da Guarda 
Civil Metropolitana - GCM. – II – Autorizo, ainda, a emissão de 
Nota de Empenho que onerará a dotação 38.10.06.181.3013.2
192.3.3.90.93.00.00, do orçamento vigente, conforme Nota de 
Reserva 23.296/2020 (doc. 027409418).

6029.2019/0002999-0 - Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana - SMSU. - Aquisição de armário de aço. - I - No 
exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos 
elementos de convicção presentes nos autos, com fundamento 
nos dispositivos da Lei Complementar 147/2014 e do Decreto 
Municipal 56.475/2015, bem como das Leis Federais 10.520/02 
e 8.666/93, da Lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto 44.279/03, artigo 1º, §1º do Decreto 54.102/13 e da 
Portaria SMSU 35 de 06 de julho de 2017 e alterações, AUTO-
RIZO a abertura de certame licitatório na modalidade PREGÃO, 
na forma eletrônica, com participação exclusiva e aprovo o 
edital doc. 027202164 para a aquisição de armário de aço para 
adequação dos vestiários da sede da Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana, nos termos da Requisição de material, doc. 
017756503 e Termo de Referência, doc. 027119324, adotando-
-se como critério o menor preço por item licitado, nas condições 
e especificadas no Anexo I – Termo de Referência do edital. - II 
– Nos termos do Decreto 46.662/05, DESIGNO o servidor José 
Donizetti de Morais – RF.: 843.553.7. - Pregoeiro Eletrônico - 
para conduzir o procedimento licitatório, mediante apoio da 
equipe relacionada na Portaria 11/SMSU/20.

 DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TRABALHO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHOS DA SECRETÁRIA
6064.2020/0000294-6
I – No exercício da competência que me foi atribuída 

pela Lei Municipal n. 13.164/2001 e pelo Decreto Municipal n. 
58.153/2018, e à vista dos elementos de convicção contidos no 
presente, especialmente o contido no Relatório de Ocorrência 
n. 01/2020/SMDET/GAB e nos termos do Decreto Municipal n. 
43.233/2003, DETERMINO a realização da Apuração Prelimi-
nar para averiguar dos fatos e irregularidades eventualmente 
ocorridos. Os servidores que atuarão nesta apuração estão de-
signados na Portaria SMDET n. 35/2019, sendo sua Presidente 
e no mínimo mais dois membros, que atuarão sem prejuízo das 
demais atribuições normais dos seus cargos, devendo concluir 
os trabalhos no prazo de 20 (vinte) dias, podendo, mediante 
justificativa, ser prorrogado.

6064.2020/0000026-9
I – No exercício da competência que me foi confiada por 

lei, à vista dos elementos de convicção contidos no presente, 
em especial, a manifestação do Núcleo de Publicações e da 
Assessoria Jurídica, RETIFICO o despacho publicado no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo de 21/03/2020, pp. 04/05, refe-
rente à substituição e atualização da caução prestada no âmbi-
to do Contrato nº 015/2017/SMTE, celebrado com a empresa 99 
Tecnologia Ltda. EPP, inscrita no CNPJ nº 18.033.552/0001-61, 
com o fito de corrigir a informação relativa à data de validade 
da apólice de seguro-garantia emitida sob nº 1007507000234, 
fazendo-o nos seguintes termos: Onde se lê:

“[...] com vigência de 12/12/2019 a 12/12/2020”.
Leia-se: "[...] com vigência de 12/12/2019 a 21/12/2020”. 

II – Por fim, RATIFICO os demais termos prolatados naquele 
despacho.

V – Secretário Geral.
§1º – As funções de Presidente e Vice-Presidente somente 

poderão ser ocupadas por Cipeiro eleito com mandato vigente.
§2º - A função de Secretário Geral somente poder ser ocu-

pada por membro permanente do CRECIPAS/SMSU.
§3º - Os membros permanentes serão substituídos quando 

do término do mandato da Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes – CIPAS a que representa;

§4º - Indicar a Secretaria Municipal de Segurança Urbana 
das unidades que não possuem Comissão Interna de Prevenção 
de Acidentes – CIPAS para convocação imediata de eleições nos 
termos da Lei Municipal 13.174 de 05 de setembro de 2001.

Art. 5º - Compete ao Presidente do Comitê de Represen-
tantes das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana - CRECIPAS/SMSU:

I – Convocar os membros para as reuniões do CRECIPAS/
SMSU;

II – Orientar todas as condutas a serem tomadas nas 
CIPAs, visando promover a integração no desenvolvimento de 
ações de prevenção de acidentes e doenças decorrentes do 
ambiente e instalações de uso coletivo.

III – Presidir as reuniões;
IV – Encaminhar ao Secretário Municipal de Segurança Ur-

bana as recomendações aprovadas nas reuniões e acompanhar 
a sua execução.

V – Manter e promover o relacionamento dos Cipeiros com 
a Administração Pública Municipal.

VI – Oficiar as entidades previstas no inciso II do art. 4º 
desta Portaria, quando da convocação de reuniões.

Parágrafo Único – As convocações previstas no inciso 
I deste artigo, ocorrerão com prejuízo ao serviço, limitadas a 
uma por mês.

Art. 6º - Compete ao Vice-Presidente do Comitê de Repre-
sentantes das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes 
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana - CRECIPAS/
SMSU:

I – (9CL))Substituir o Presidente em todas as suas 
funções no caso de impedimentos ou afastamentos tem-
porários;

II – Assessorar o Presidente em assuntos pertinentes ao 
CRECIPAS/SMSU;

III – Elaborar calendário anual de reuniões;
Art. 7º - Compete ao Secretário do CRECIPAS/SMSU:
I – Elaborar as atas das reuniões, registrando e publicando 

no Diário Oficial;
II – Preparar a correspondência geral e as comunicações 

para as reuniões;
III – Manter o arquivo do CRECIPAS/SMSU atualizado;
IV – Providenciar para que as atas sejam assinadas por 

todos os membros das CIPAs que participam das reuniões.
Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA, aos 

27 de março de 2020.
JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Secretário 

Municipal de Segurança Urbana

PORTARIA 0033/SMSU/CGGCM/2020
JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Secretario 

Municipal, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE: 
CESSAR a partir de 23/03/2020, os efeitos do ato que 

designou a servidora PATRICIA FERREIRA DA SILVA – RF. 
707.162.1, para compor como COMISSÁRIO da Comissão 
Processante da Divisão de Sindicâncias Administrativa, da Cor-
regedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana, nos termos da Lei 13.530/03, 
c/c o Decreto 43.233/2003.

PORTARIA 0034/SMSU/CGGCM/2020
JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Secretario 

Municipal, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE: 
DESIGNAR a servidora MIRELA GODOI SANTOS – RF. 

770.808.4, para compor como COMISSÁRIO, da Comissão 
Processante da Divisão de Sindicâncias Administrativa, da Cor-
regedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana, nos termos da Lei 13.530/03, 
c/c o Decreto 43.233/2003.

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6029.2020/0002880-4  -  Carlos Roberto Rafael 

- RF. 696.343.9 - Proposta de Inquérito Administrativo - A 
vista dos elementos de convicção constantes do processo 
6029.2020/0002880-4, notadamente as manifestações exara-
das pela Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana que 
acolho em razão de decidir, e com base no artigo 6º, inciso I, 
alínea “c” da Lei 13.396/02, determino a INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, nos termos dos artigos 109 e 
seguinte da Lei 13.530/03 em desfavor do servidor CARLOS 
ROBERTO RAFAEL – RF. 696.343.9, por infração aos incisos I, 
XI e XII do artigo 7º c.c. artigo 15 e inciso III do artigo 16, inci-
sos XLII do artigo 19 em consonância com o inciso III do artigo 
127, todos da Lei 13.530/03.

II - Publique-se.
6029.2020/0002881 – 2 - Ulisses Gonçalves Cerquei-

ra - RF. 754.789.7. - Proposta de Inquérito Administrativo. 
- A vista dos elementos de convicção constantes do processo 
6029.2020/0002881-2, notadamente as manifestações exara-
das pela Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana que 
acolho em razão de decidir, e com base no artigo 6º, inciso I, 
alínea “c” da Lei 13.396/02, determino a INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, nos termos dos artigos 109 e 
seguinte da Lei 13.530/03 em desfavor do servidor ULISSES 
GONÇALVES CERQUEIRA – RF. 754.789.7, por infração aos 
incisos I, XI e XII do artigo 7º c.c. artigo 15 e inciso III do artigo 
16, incisos XLII do artigo 19 em consonância com os incisos I e 
III do artigo 127, todos da Lei 13.530/03.

6029.2020/0001490-0 - Christiano José Bezerra da Silva 
– RF. 653.436-8. - Pedido de Reconsideração de Ato. – ADVO-
GADO: Alexandre dos Santos – OAB/SP 239.664. - À vista dos 
elementos constantes dos autos em especial da manifestação 
da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de 
decidir e, com base nos artigos 84, § 1º e 145, da Lei 13.530/03 
e Decreto 50.388/09, conheço do Pedido de Reconsideração 
apresentado por Christiano José Bezerra da Silva – RF. 
653.436-8, e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, ante a 
inexistência de fatos ou elementos novos capazes de modificar 
a decisão impugnada.

6029.2019/0005276-2 - Vicente Ivo Bispo - RF. 660.042.5. 
- Proposta de Inquérito Administrativo. - A vista dos elementos 
de convicção constantes do processo 6029.2020/0005276-2, 
notadamente as manifestações exaradas pela Corregedoria 
Geral da Guarda Civil Metropolitana que acolho em razão 
de decidir, e com base no artigo 6º, inciso I, alínea “c” da Lei 
13.396/02, determino a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMI-
NISTRATIVO, nos termos dos artigos 109 e seguinte da Lei nº 
13.530/03 em desfavor do servidor VICENTE IVO BISPO - RF. 
660.042.5, por infração ao inciso XI do artigo 7º c.c. artigo 15, 
inciso III do artigo 16 em consonância com o inciso II do artigo 
25, todos da Lei 13.530/03.

6029.2019/0007945-8 - José Carlos Freire dos Santos 
Martins – RF 752.742.0 - Reconsideração de Ato - À vista dos 
elementos constantes dos autos em especial da manifestação 
da Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana e da As-
sessoria Jurídica desta Pasta, que acolho como razão de decidir 
e, com base no artigo 145, da Lei 13.530/03, NÃO CONHEÇO 
o Pedido de Reconsideração apresentado pelo servidor, José 
Carlos Freire dos Santos – RF 752.742.0 por não possuir legiti-
midade para a prática do ato.


